
Cordeirópolis, 29 de maio de 2024.

OFÍCIO SME /GP Nº 100/2024
Exmo, Sr,

José Aparecido Benedito
Coordenadorde Atos Normativos 

No dia 13 de março de 2024 enviamos uma solicitação de ampliação de 1 vaga para
contratação de professor especialista em autismo, alterando o quadro de 6 para 7 professores;
porém, somente até a data de hoje (29/05/2024), recebemos 19 novos alunos laudados neste
ano letivo, totalizando 99alunoscom transtorno do espectro autista na nossa rede municipal de
ensino. Reconhecendo a necessidade de um atendimento educacional especializado e
qualificado para esses alunos, gostariamos de solicitar a ampliação de mais 1 vaga para a
contratação de professor especialista em autismo, totalizando assim 8 professores. Ressaltamos
que foi realizado processo de seleção através de concurso público no final de 2023.

De acordo com a Lei nº 12,764, de 27 de dezembro de 2012, a pessoa com transtorno do
espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais, sendo
assim é dever do Estado garantir um sistema educacional inclusivo em todos os níveis e em
igualdade de oportunidades; aprendizado ao longo da vida; oferta de apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação.

A Constituição Federal também institui como dever do Estado o atendimento à educação
especializada aos portadores de deficiência, CF, art. 208, Il. No plano infraconstitucional, O

comando é reproduzido pelo art. 54, inciso Ill, do ECA.
O Professor (a) Especialista em Transtorno do Espectro Autista atua no Atendimento

Educacional Especializado (AEE) e, juntamente com a equipe pedagógica e com O professor
regular, define as estratégias que serão utilizadas para que o estudante autista tenha acesso ao
aprendizado das disciplinas e das formas de avaliação que permitam que a aprendizagem seja
efetiva.

Destacamos que a ampliação do quadro de professor especialista em autismo não
apenas atenderá às demandas educacionais desses alunos, mas também reforçará nossa
compromisso com a inclusão e a diversidade em nosso sistema de ensino.

Portanto, solicitamos a gentileza de considerar nossa solicitação para viabilizar a

ampliação da vaga para contratação desse profissional tão essencial para a nossa comunidade
escolar.

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação e estamos à
disposição para discutir quaisquer detalhes adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,
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Angelita Meneghin Ortolan
Secretária Municipal de Educação
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